
( Se você está matriculado em uma escola diferente de Anjo City )

◆Requisitos suplementares (correspondentes a ① e ②) 
① O registro de residência das crianças e estudantes (※1) e seus responsáveis é 

na Cidade de Anjo. 
 (※1) Crianças e estudantes que moram fora da cidade para programas de 
estudo no exterior em vilas nas montanhas, etc., podem ter direito a 
subsídios. 

② Na data da inscrição, o aluno está matriculado em uma escola de ensino 
fundamental ou médio que não seja uma escola pública de ensino 
fundamental ou médio da cidade de Anjo (※2). 
(※2) Escolas de ensino fundamental e médio que não sejam administradas pela 
cidade de Anjo, escolas de educação obrigatória, cursos iniciais de escolas de 
ensino médio e departamentos de ensino fundamental e médio de escolas de 
necessidades especiais 

◆Valor do subsídio…Número de refeições reais, como merenda escolar (número 
de dias frequentados por escolas que não oferecem merenda escolar) x preço 
unitário da merenda (alunos do ensino fundamental: 300 ienes, alunos do ensino 
fundamental: 350 ienes)  
*O limite superior é o valor fornecido pelas escolas de ensino fundamental e 
médio da cidade de Anjo. No entanto, o montante será reduzido nos seguintes 
casos durante o período de subsídio. 

  ・Receber outros subsídios do governo nacional, governos locais, etc. para 
despesas de merenda escolar. 

◆Método de aplicação…Por favor, envie os seguintes documentos para a Seção de 
Almoço da Divisão de Assuntos Gerais. 
・Formulário de Solicitação de Subsídio para Despesas de Almoço Escolar para 

Aluno do Ensino Fundamental e Médio de Anjo (Formulário nº 1) 
・Formulário de solicitação de conta de transferência de subsídio 

ポルトガル語 



・Cópia dos documentos de confirmação de conta (instituição financeira, agência, 
nome, tipo de conta, número da conta) 

 *Os candidatos contínuos não precisam enviar um formulário de solicitação de 
conta de transferência de subsídio ou documentos de confirmação de conta. 

◆Aplicar para…13-1 Shimogachi, Yokoyama-cho, Anjo City, 446-0045 
Divisão de Assuntos Gerais da Diretoria de Educação da Cidade de Anjo Seção de 
Almoço (enviada por correio) 

◆Período de aplicação…Aceitamos a qualquer momento. 
◆Decisão de concessão…Notificaremos a pessoa responsável pela decisão de 

concessão do subsídio separadamente, mas o período-alvo do subsídio será o 
período após a decisão de concessão. O valor do subsídio será confirmado e pago 
no relatório de desempenho. 

◆Relatórios de desempenho…Envie um relatório de desempenho até o final do 
ano fiscal. 

◆Período de pagamento…Envie um relatório de desempenho até o final do ano 
fiscal e transfira o valor para a conta bancária designada. 

◆Notas…Se houver qualquer alteração no conteúdo do aplicativo após a inscrição, 
notifique-nos dentro de um mês após a alteração. Observe que aqueles que são 
elegíveis para o subsídio deste ano e que atendem às condições para o ano 
seguinte também precisarão se inscrever novamente. 
As candidaturas deverão ser apresentadas até ao último dia do mês anterior ao 
mês de início do período para o qual a bolsa se destina (se o mês de início for 
Abril, o dia anterior ao início da merenda escolar nas Escolas Municipais de Anjo). 

 
☆O formulário de inscrição e os exemplos de inscrição estão publicados no site oficial 

da cidade de Anjo "Mouenkyo". Em caso de dúvidas, entre em contato com o 

responsável. 
Responsável: Divisão de Assuntos Gerais, Conselho Municipal de Educação de 
Anjo, Mesa de Refeições ℡ (0566) 71-2253 


